TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA
Gabinete da Presidéncia

ATO DA PRESIDENCIA N2 05 /2025

Prorroga o prazo de validade do resultado
definitivo do processo seletivo de estdgio, Edital
n?02/2023.

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas
atribuicdes constitucionais, legais e regimentais, e

CONSIDERANDO que o Edital n® 02/2023 do Processo seletivo destinado a formacéo do

cadastro de reserva para estagidrios dos cursos de graduacdo (nivel superior) e do
ensino técnico (nivel médio) prevé a possibilidade de prorrogacio a critério do Tribunal de
Justica do Estado da Paraiba;

CONSIDERANDO que o Edital n® 02/2023 teve o resultado definitivo publicado e
homologado no didrio da justica eletrénico deste Tribunal de Justica no dia 11/01/2024;

CONSIDERANDO a validade do resultado definitivo do processo seletivo de estagio de
graduacdo (nivel superior) e do ensino técnico (nivel médio) até o dia 11/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade do prazo para o novo processo seletivo de estagio para
os cursos de graduacdo (nivel superior) e do ensino técnico (nivel médio) que estd sendo
organizado;

RESOLVE:

Art. 12 Prorrogar a validade do resultado definitivo do processo seletivo de estagio dos
cursos de graduacéo (nivel superior) e do ensino técnico (nivel médio), Edital n® 02/2023, até
adatade 28/02/2025.

Art. 22 Este Ato entra em vigor na data de sua publicacdo.

Gabinete da Presidéncia, datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOAO BENEDITO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justica da Paraiba

Este texto ndo substitui o publicado no DJe de 13/01/2025.



